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---- MENDA ADITIVA n°d.J/2017 AO W'~ . . y 
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AO PROJETO DE LEI N° 179/2017 

//] I - Ficam acrescidos o inciso V . o § 3° ~ejeto d~ J :J ('\ 
' ei n• z::4ot2017, com a seguinte redação: ~~ .7 _ ~ ~ 

"Art. 1° ( ... ) · ~ _ ~ ·"~ _;{!'- Cr ':1-
0 

VI/- 01 (um) membro da Câmara Municipal. QY" / ~ 
§ 3° O membro da Câmara Municipal de que tra o inciso VI/ ~ ? 

será eleito pelo Plenário em primeira votação por maioria absoluta e em ~~ 
segunda votação por maioria simples. 4 1 
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11- É acrescido o§ 5° ao art. 2°, do Projeto de Lei n° 240/2017, 

aulo , SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 
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§ 3° Será obrigatória a realização de no mínimo 01 (uma) 

audiência pública, na Câmara Municipal, para os bens, serviços ou 

participações societárias objeto de desestatização, bem como para as 

alienações, concessões, permissões e parcerias público-privadas de que 

trata esta Lei. 

Sala das Sessões, 

Palácio Anchieta -Viaduto Jacarei, 100- sala 607- 6° andar, São Paulo , SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 


